
ACÓRDÃO Nº 1752/2011 – TCU – Plenário 
 
1. Processo nº TC 017.517/2010-9. 
2. Grupo I – Classe V – Assunto: Auditoria Operacional. 
3. Interessado: Tribunal de Contas da União. 
4. Órgãos/Entidades: Agência Nacional de Águas; Agência Nacional de 
Aviação Civil; Agência Nacional de Cinema; Agência Nacional de Energia 
Elétrica; Agência Nacional de Saúde Suplementar; Agência Nacional de 
Telecomunicações; Agência Nacional de Transportes Aquaviários; Agência 
Nacional de Transportes Terrestres; Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
Banco Central do Brasil; Base Naval do Rio de Janeiro; Câmara dos 
Deputados; Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo; Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales de São Francisco e Parnaíba; Companhia de 
Pesquisa de Recursos Minerais; Controladoria-Geral da União; Departamento 
da Polícia Federal - Coordenação de Administração; Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transporte; Empresa Brasil de Comunicação S.A.; Empresa 
Brasileira de Pesquisa Agropecuária; Fundação Biblioteca Nacional; Fundação 
IBGE; Fundação Oswaldo Cruz; Fundação Universidade de Brasília; Hospital 
das Forças Armadas; Hospital de Clínicas de Porto Alegre; Hospital Federal de 
Bonsucesso; Inmetro; Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - Coordenação-geral de Finanças; Instituto Nacional de 
Pesquisas Espaciais - São José dos Campos; Instituto Nacional de Seguridade 
Social - Gerência Executiva Belém; Instituto Nacional do Câncer; Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Subsecretaria de Planejamento, 
Orçamento e Administração; Ministério da Cultura - Coordenação-geral de 
Execução Orçamentária e Financeira; Ministério da Educação - Subsecretaria 
de Assuntos Administrativos; Ministério da Fazenda - Coordenação-geral de 
Recursos Logísticos; Ministério da Integração Nacional - Administração Geral; 
Ministério da Justiça - Coordenação-geral de Logística; Ministério da Pesca e 
Aquicultura; Ministério da Saúde - Departamento de Logística; Ministério das 
Cidades - Coordenaçãogeral de Recursos Logísticos; Ministério das 
Comunicações - Coordenação-geral de Recursos Logísticos; Ministério de 
Ciência e Tecnologia - Coordenação-geral de Recursos Logísticos; Ministério 
de Minas e Energia - Coordenação-geral de Recursos Logísticos; Ministério de 
Relações Exteriores - Divisão de Serviços Gerais; Ministério do 
Desenvolvimento Agrário; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome - Coordenação-geral de Logística e Administração; Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio - Coordenação-geral de Recursos 
Logísticos; Ministério do Meio Ambiente - Subsecretaria de Planejamento, 
Orçamento e Administração; Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira; Ministério do Trabalho 
e Emprego - Coordenação-geral de Recursos Logísticos; Ministério do Turismo 
- Coordenação-geral de Recursos Logísticos; Ministério dos Esportes - 
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração; Ministério dos 
Transportes - Coordenação-geral de Recursos Logísticos; Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios; Presidência da República; Senado Federal; 
Superintendência da Zona Franca de Manaus; Superior Tribunal de Justiça; 
Superior Tribunal Militar; Supremo Tribunal Federal; Tribunal de Contas da 
União; Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; Tribunal 
Regional do Trabalho da 1ª Região; Tribunal Superior do Trabalho; Tribunal 



Superior Eleitoral - Secretaria de Administração; Universidade Federal da 
Bahia; Universidade Federal de Pernambuco; Universidade Federal de Santa 
Catarina; Universidade Federal de São Paulo; Universidade Federal do Rio de 
Janeiro.  
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade: 8ª Secex e Seprog. 
8. Advogado constituído nos autos: não há. 
9. Acórdão: VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria de 
natureza operacional realizada em conjunto pela 8ª Secex e pela Secretaria de 
Fiscalização e Avaliação de Programas de Governo – Seprog, no período de 2 
a 20/8/2010, por força do Acórdão 1.260/2010-TCU-Segunda Câmara, com 
objetivo de avaliar em que medidas as ações adotadas pela Administração 
Pública nas áreas de redução de consumo próprio de papel, energia elétrica e 
de água atingiram os objetivos propostos; ACORDAM os Ministros do Tribunal 
de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas 
pelo Relator, em:  
9.1. recomendar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que 
apresente, em 90 (noventa) dias, um plano de ação visando a orientar e a 
incentivar todos os órgãos e entidades da Administração Pública Federal a 
adotarem medidas para o aumento da sustentabilidade e eficiência no uso de 
recursos naturais, em especial energia elétrica, água e papel, considerando a 
adesão do País aos acordos internacionais: Agenda 21, Convenção-Quadro 
das Nações Unidas sobre Mudança do Clima e Processo Marrakech, bem 
como o disposto na Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, na Lei nº 9.433, 
de 8 de janeiro de 1997, na Lei nº 10.295, de 17 de outubro de 2001, no 
Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006, e na Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 1, de 19 de janeiro de 2010;  
9.2. determinar à Segecex que estude, em conjunto com a 8ª Secex, a 
viabilidade de incluir, nos normativos que vierem a tratar das próximas contas 
da Administração Pública Federal, informações adicionais sobre a execução de 
medidas pertinentes à sustentabilidade, à luz dos temas tratados no presente 
relatório de auditoria, bem como que avalie a possibilidade de consolidar essas 
informações, a fim de fazer parte das Contas do Governo;  
9.3. recomendar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que 
institua sistemática que permita que as economias alcançadas com a 
implementação de ações visando ao uso racional de recursos naturais 
revertam em benefícios dos órgãos que as adotarem, a exemplo de minuta de 
portaria nesse sentido no âmbito do Programa de Eficiência do Gasto; 
9.4. recomendar ao Ministério do Meio Ambiente, ao Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e à Eletrobras, no que lhe competem, que: 
9.4.1. ampliem a divulgação de seus respectivos programas – A3P, PEG e 
Procel EPP – perante a Administração Pública Federal, informando sobre o 
apoio prestado e sobre a existência de banco de dados contendo boas práticas 
bem como disponibilizem links de acesso, em suas respectivas páginas na 
internet, dos outros dois programas de apoio e de outros sites com 
informações sobre práticas sustentáveis; 
9.4.2. retomem as iniciativas visando implementar o Projeto Eficiência e 
Sustentabilidade na Esplanada dos Ministérios, tendo em vista sua importância 
na criação de bases para a implementação de uma política coordenada, mais 



abrangente e de longo prazo voltada para sustentabilidade e eficiência em toda 
a Administração Pública Federal; 9.4.3. avaliem a estrutura, respectivamente, 
da Agenda Ambiental da Administração Pública, do Programa de Eficiência do 
Gasto e do Subprograma Procel Eficiência Energética em Prédios 
Públicos,visando dotá-los das condições necessárias para fomentar a adoção 
de ações voltadas para o uso racional de recursos naturais na Administração 
Pública Federal;  
9.4.4. atuando de forma conjunta e coordenada, disponibilizem na internet 
relação organizada de todos os órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal, contendo indicadores de consumo de água, energia e papel per 
capita, com a apresentação detalhada de casos de sucesso na implementação 
de medidas que geraram economias no uso racional de recursos e a 
publicação de parâmetros de consumo de energia, água e papel per capita, 
específico por natureza de edificação pública federal;  
9.5. recomendar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, à 
Eletrobras e à Secretaria do Tesouro Nacional que se articulem para buscar 
compatibilizar as iniciativas de desenvolvimento de seus respectivos softwares 
de acompanhamento de gestão, de forma a não duplicar esforços, analisando a 
possibilidade de unificar suas funcionalidades;  
9.6. recomendar à Eletrobras que promova a divulgação, no âmbito do Procel 
EPP, da Reserva Global de Reversão e da parcela de recursos oriundos da Lei 
nº 9.991, de 2000, como fontes de financiamento para ações de eficiência 
energética para o Poder Público; 
9.7. recomendar à Eletrobras e ao Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão que busquem soluções para que os recursos da Reserva Global de 
Reversão possam ser utilizados para financiar ações de eficiência energética 
nos prédios públicos federais; 
9.8. recomendar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que 
incentive os órgãos e instituições públicas federais a adotarem um modelo de 
gestão organizacional estruturado na implementação de ações voltadas ao uso 
racional de recursos naturais, a exemplo das orientações fornecidas pelos 
Programas A3P, PEG e Procel EPP; 
9.9. recomendar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que 
incentive os órgãos e instituições públicas federais a implantarem programas 
institucionais voltados ao uso racional de recursos naturais, inclusive prevendo 
designação formal de responsáveis e a realização de campanhas de 
conscientização dos usuários; 
9.10. determinar à 8ª Secex que monitore a implementação dos itens do 
presente Acórdão, a fim de avaliar os resultados decorrentes deste trabalho de 
auditoria operacional; 
9.11. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do Voto que o 
fundamenta, além do relatório final de auditoria: 
9.11.1 aos Tribunais de Contas Estaduais, Municipais e dos Municípios, 
propondo a estes que avaliem a conveniência e a oportunidade de realizarem 
auditorias operacionais com o objetivo de avaliar as ações para promoção do 
uso racional e sustentável de recursos naturais consumidos nas instalações 
prediais da Administração Pública de seus respectivos estados e municípios; 
9.11.2. à Casa Civil da Presidência da República; ao Ministério do Meio 
Ambiente; ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; ao Ministério 
de Minas e Energia; à Secretaria do Tesouro Nacional; à Eletrobras; à Agência 



Nacional de Águas; à Agencia Nacional de Energia Elétrica; ao Conselho 
Nacional de Justiça; à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 
Público Federal; à Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
e à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, da Câmara dos 
Deputados; à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle, do Senado Federal; ao Conselho Nacional do 
Ministério Público e; à Comissão Mista Permanente sobre Mudanças 
Climáticas, do Congresso Nacional, para conhecimento e eventual divulgação 
aos demais interessados; e   
9.11.3. à Secretaria-Geral de Administração do TCU para conhecimento e 
adoção das medidas pertinentes com vistas a aprimorar a gestão de recursos 
naturais no âmbito da administração deste Tribunal de Contas. 
10. Ata n° 25/2011 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 29/6/2011 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1752-
25/11-P. 
13. Especificação do quorum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (Presidente), Valmir Campelo, 
Ubiratan Aguiar, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro e José 
Jorge.  
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e André 
Luís de Carvalho (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 


